
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. 05/2021 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 REFERENTE 

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2021, Modalidade 

Pregão – FIRMADO ENTRE CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SANTIAGO DO SUL, CNPJ N. 

15.643.767/0001-06 E A EMPRESA 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 

EM SERVIÇOS: 

 

CONTRATANTE:  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTIAGO DO SUL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 15.643.767/0001-06, com 

sede administrativa a Rua Beira Rio, nº 747, na cidade de Santiago do Sul/SC, 

neste ato, representado por sua Presidente, Sra. Marissol Aparecida Marmentini 

Gentilini.  

CONTRATADA: 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ 

00.165.960/0001-01, com sede na Rua João Pessoa, 1183 Térreo - Andar 1 e 2 

- Velha, Blumenau - SC, 89036-000, neste ato, representada pelos seu diretor, 

NORBERTO LUIZ GIACOMAZZO, portador da cédula de identidade nº 

6014465659, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 329.793.550-20, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA. Resolvem de comum 

acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Prestação de Serviços, 

cumprindo as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – REVOGAÇÃO DO MÓDULO; 

1.1  Fica rescindido do presente contrato, o Módulo tesouraria, conforme acordo 

entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – AQUISIÇÃO MÓDULO; 

  2.1 Fica incluído os novos módulos no presente contrato, conforme acordo 

entre as partes. 

Área Módulos Valor Mensal 
(12X) 

VALOR 
IMPLANTAÇÃO/ 
PARAMETRIZAÇÃO/ 
TREINAMENTO (1X) 

Gestão de 
Pessoas 

GP – Concurso 
Público 

R$ 187,00 R$ 187,00 

Suprimentos Compras e 
Materiais 

R$ 315,00 R$ 950,00 

 



CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES; 

 

3.1 Os demais itens e condições estabelecidas no contrato original Nº. 

05/2021 continuam inalterados.  

 

Por estarem justos e acordados, firmam o presente juntamente com duas 

testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que 

produza os seus efeitos legais.  

 

 

Santiago do Sul, 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

NORBERTO LUIZ GIACOMAZZO  

Contratada 

 

 

 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTIAGO DO SUL 

MARISSOL AP. MARMENTINI GENTILINI  

Contratante 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS; 

 

 

Francieli Molin Bugalho 

CPF: 061.943.779-35 


